PARECER N°  3179, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69, DE 1998.

O Projeto de Decreto Legislativo n° 69, de 1998, elaborado pela Comissão de Finanças e Orçamento, adotou a decisão do Egrégio Tribunal de Contas, que julgou irregulares a concorrência, o contrato e as despesas decorrentes do contrato celebrado em 13 de dezembro de 1995, entre a Eletricidade de São Paulo S.A. - ELETROPAULO e a Refeicheque Administração Ltda.

À vista do despacho do Senhor Presidente da Assembléia Legislativa, de fl. 245-verso, lastreado no artigo 23t9, § 5° da IX Consolidação do Regimento Interno, coube-nos exarar parecer sobre a matéria, como Relator Especial, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, nos termos do artigo 31, § 19, parte final da citada Consolidação.

Em cumprimento ao disposto no artigo 31, § 19, parte final, da citada IX Consolidação do Regimento Interno, compete-nos examinar a matéria, como órgão técnico e, ao fazê-lo, concluimos que a análise dos autos, feita pelo nobre deputado Jayme Gimenez, que resultou na elaboração do parecer de fls. 240 usque 243, não merece qualquer. reparo. Como conseqüência, foi proposto o Projeto de Decreto Legislativo 69, de 1998, que sintetiza tudo quanto consta da documentação acostada pelo Egrégio Tribunal de Contas ao RGL 492/98.

O presente cuida de contrato firmado entre a Eletricidade de São Paulo S.A. e a Refeicheque Administração Ltda, para fornecimento de refeição e lanche matinal, sob a forma de cupons aos empregados da Eletropaulo. 

Com efeito, compulsando os documentos mencionados, constata-se que a auditoria do Tribunal de Contas apontou diversas irregularidades no processo de licitação e no próprio contrato, como a exigência de capital social por ocasião da retirada do edital, desencontro entre as datas relativas aos serviços e a publicação do edital, falta de formalização da adjudicação, homologação irregular por falta de data e assinatura, bem como limitação à participação de concorrente estrangeiro.

Após a manifestação da Eletropaulo, a Segunda Câmara do Tribunal de Contas concluiu que as razões invocadas não eram suficientes para suprir as lacunas apuradas, por isso que julgou irregulares a concorrência pública e o contrato, e ilegais as despesas decorrentes, determinando que a Secretaria de Energia responsabilizasse os agentes responsáveis.

No recurso interposto pela Eletropaulo foi salientado que a alegada restrição à participação de empresa estrangeira se assentava no fato de inexistir empresa alienígena cadastrada no país, restando reservado o pleito a firmas de capital nacional

Como já havia ocorrido anteriormente, o Senhor Secretário-Diretor Geral propunha que fosse arquivado o presente, como de resto todos os processos que por lá tramitavam, posto que cabia ao Tribunal de Contas examinar a despesa realizada e não contratos sem despesa, que é o caso dos autos. Salientando que, mesmo que o presente caso apresente taxa negativa, não pode ser declarado legal, porque não existe na relação contratual despesa a ser analisada, mas não pode, igualmente, ser declarado ilegal, porque embora o contrato apresente taxa zero, é certo que a ilegalidade acarretaria o dever de uma despesa na referida relação contratual.

o recurso ordinário foi conhecido pelo Egrégio Tribunal Pleno, em sessão de 12 de novembro de 1997, mas não foram acolhidas as razões invocadas pela recorrente, por se haver entendido que, efetivamente, houve restrições à participação de empresas estrangeiras no processo licitatório. Assim, foi negado provimento ao recurso, restando mantido o acórdão recorrido.

Todavia, com acerto, ponderou o nobre Relator Especial que o contrato se encontra exaurido, o que impede esta Casa de tomar as providências alvitradas no artigo 33, § 1º da Constituição Estadual.

Ante todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 69, de 1998, "ad referendum" do Egrégio Plenário.

É o nosso parecer.

a) CELINO CARDOSO – Relator Especial

